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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº BIO PACE 16/2019

Processo nº 23529.010532/2019-10

  

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD

Pregão Eletrônico nº 16/2019

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob o nº
07.775.847/0002-78, representado neste ato pelo(a) Diretor Geral Alisson Henrique do Prado Farinelli, nomeado(a) pela Portaria nº 801 de
01 de agosto de 2019, publicada no DOU de 02 de agosto de 2019, inscrito(a) no CPF sob o nº 872.153.571-04, portador(a) da Carteira de
Iden�dade nº 1081133 SSP/MS, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE
PREÇOS nº 16/2019, publicada no de 26/julho/2019, processo administra�vo n.º 23005.004426/2018-25, RESOLVE registrar os preços
da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quan�dade(s) 
cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de aquisição de agulhas, cateteres e
seringas, especificado(s) no(s) item(ns) 07 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 16/2019, que é parte integrante desta
Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem:

BIOPACE COMERCIAL MÉDICA LTDA, CNPJ Nº 03.231.857/0001-00, Rua Maria Curupai�, 441, Sala 5G Térreo, Vila Ester, CEP 02.452-001, SÃO
PAULO-SP, TEL.: (11) 2236-4978/1503/5836, E-MAIL: licitacao@biopace.med.br, Rodrigo Gonçalves Roque, RG.: 32.517.650-4 SSP/SP, CPF:
340.089.338-24.

ITEM CATMAT COD AGHU ESPECIFICAÇÃO (NOME, TIPO, EMBALAGEM ETC.) FÍSICA QT. DE
AMOSTRAS

QT.  VALOR
MÉDIO

 VALOR TOTAL

7 439989 404324

AGULHA DE PUNÇÃO ARTERIAL EM AÇO INOX, PARA
USO EM PUNÇÃO FEMURAL, COM ALETAS, DE CORPO
ÚNICO, 18G X 7CM, COM LUZ COMPATÍVEL COM FIO
GUIA 0,035" E 0,038". EMBALAGEM ESTÉRIL EM PAPEL
GRAU CIRÚRGICO COM ABERTURA EM PÉTALA, COM
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, ESTERILIZAÇÃO, VALIDADE E
REGISTRO NO MS.

unidade 1 100 R$ 18,80 R$ 1.880,00

VALOR ESTIMADO R$ 1.880,00

 

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. Foi aberta a IRP de nº 22/2019, conforme determina o Decreto 7.892/2013;

3.2. Não há par�cipantes.

4. VALIDADE DA ATA
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4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a par�r da data da assinatura, tendo início e vencimento em
dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o úl�mo, não podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta)
dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e
devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços
pra�cados no mercado, podendo os preços registrados ser revistos, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s)
fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração
convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido,
sem aplicação de penalidade.

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a
classificação original.

5.6. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, a
Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

5.7. Comprovada a redução dos preços pra�cados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o novo preço
máximo a ser pago pela Administração, o Proponente registrado será convocado pelo HU-UFGD para a devida alteração do valor registrado
em Ata.

5.8. O Proponente terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administra�vo específico,
assegurado o contraditório e a ampla defesa:

5.8.1.  a pedido quando:

5.8.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

5.8.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado, dos
insumos que compõem o custo das aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

5.8.2. por inicia�va do HU-UFGD, quando:

5.8.2.1. o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles pra�cados no mercado;

5.8.2.2. perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório;

5.8.2.3. por razões de interesse público, devidamente mo�vadas e jus�ficadas;

5.8.2.4. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.5. não comparecer ou se recusar a re�rar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.6. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço
ou nos pedidos dela decorrentes.

5.8.2.7. em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o HU-UFGD fará o devido apos�lamento na Ata de Registro de
Preços e informará aos Proponentes a nova ordem de registro.

5.9. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automa�camente:

5.9.1. por decurso de prazo de vigência;

5.9.2. quando, após negociação com vistas à adequação de preços com os fornecedores melhores classificados na ata, não
restarem fornecedores registrados.

5.10. Após homologado o resultado deste Pregão, e havendo interesse na efe�va contratação do objeto registrado, a
Administração do HU-UFGD convocará a Licitante vencedora, durante a validade da sua proposta, para re�rada o termo de contrato ou
instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n.º 8.666/1993.

6. CONDIÇÕES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata
o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.
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6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços
com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do
Decreto n. 7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e
disponibilizada aos demais órgãos par�cipantes (se houver).

                                                                                                                                                                                                                                                         
  

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alisson Henrique do Prado Farinelli, Ordenador(a) de Despesa, em
06/08/2019, às 19:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO GONÇALVES ROQUE, Usuário Externo, em 07/08/2019, às 11:37,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2275942 e o código CRC
5C9E3152.

 

Referência: Processo nº 23529.010532/2019-10 SEI nº 2275942

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº BOSTON 16/2019

Processo nº 23529.010532/2019-10

  

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD

Pregão Eletrônico nº 16/2019

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob o nº
07.775.847/0002-78, representado neste ato pelo(a) Diretor Geral Alisson Henrique do Prado Farinelli, nomeado(a) pela Portaria nº 801 de 01 de
agosto de 2019, publicada no DOU de 02 de agosto de 2019, inscrito(a) no CPF sob o nº 872.153.571-04, portador(a) da Carteira de Iden�dade nº
1081133 SSP/MS, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 16/2019,
publicada no de 26/julho/2019, processo administra�vo n.º 23005.004426/2018-25, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quan�dade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas
no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de
janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de aquisição de agulhas, cateteres e seringas,
especificado(s) no(s) item(ns) 12 e 13 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 16/2019, que é parte integrante desta Ata, assim
como a proposta vencedora, independentemente de transcrição..

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s)
são as que seguem:

BOSTON SCIENTIFIC DO BRASIL LTDA, CNPJ Nº 01.513.946/0001-14, AV. DAS NAÇÕES UNIDS, 21.476, PRÉDIOS P8, P9 e P10, VILA ALMEIDA, CEP
04.795-000, SÃO PAULO-SP, TEL.: (11) 4380-8810/8786/8809/8808, E-MAIL: boston.licita@bsci.com, André Andrade Santos, RG.: 24.203.000-2
SSP/SP, CPF: 354.077.088-76 - procurador.

ITEM CATMAT COD AGHU ESPECIFICAÇÃO (NOME, TIPO, EMBALAGEM ETC.) FÍSICA QT. DE
AMOSTRAS

QT.  VALOR
MÉDIO

 VALOR TOTAL

12 351923 400047

KIT CATETER DRENAGEM URETERAL, SILICONE DUPLO J
(RABO DE PORCO), COM GUIA HIDROFÍLICO DESLIZANTE,
COM FIO GUIA PONTA J, FLEXÍVEL 4.8FR X 26 CM, TEMPO
DE PERMANÊNCIA DE ATÉ 4 SEMANAS. EMBALAGEM
COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, DATA E
TIPO DE ESTERILIZAÇÃO E TEMPO DE VALIDADE E
REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE.

unidade 1 116 R$ 140,00 R$ 16.240,00

13 417202 402470

KIT CATETER DRENAGEM URETERAL, SILICONE DUPLO J
(RABO DE PORCO), COM GUIA HIDROFÍLICO DESLIZANTE,
COM FIO GUIA PONTA J, FLEXÍVEL 6.0FR X 26 CM, TEMPO
DE PERMANÊNCIA DE ATÉ 4 SEMANAS. EMBALAGEM,
COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, DATA E
TIPO DE ESTERILIZAÇÃO E TEMPO DE VALIDADE E
REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE.

unidade 1 82 R$ 140,00 R$ 11.480,00

VALOR ESTIMADO R$ 27.720,00

 

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. Foi aberta a IRP de nº 22/2019, conforme determina o Decreto 7.892/2013;
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3.2. Não há par�cipantes.

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a par�r da data da assinatura, tendo início e vencimento em dia de
expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o úl�mo, não podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim
de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente
comprovadas das situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços pra�cados no mercado,
podendo os preços registrados ser revistos, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração
convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem
aplicação de penalidade.

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação
original.

5.6. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, a Administração,
se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

5.7. Comprovada a redução dos preços pra�cados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o novo preço máximo a
ser pago pela Administração, o Proponente registrado será convocado pelo HU-UFGD para a devida alteração do valor registrado em Ata.

5.8. O Proponente terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administra�vo específico, assegurado o
contraditório e a ampla defesa:

5.8.1.  a pedido quando:

5.8.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

5.8.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado, dos insumos
que compõem o custo das aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

5.8.2. por inicia�va do HU-UFGD, quando:

5.8.2.1. o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles pra�cados no mercado;

5.8.2.2. perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório;

5.8.2.3. por razões de interesse público, devidamente mo�vadas e jus�ficadas;

5.8.2.4. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.5. não comparecer ou se recusar a re�rar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.6. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos
pedidos dela decorrentes.

5.8.2.7. em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o HU-UFGD fará o devido apos�lamento na Ata de Registro de Preços e
informará aos Proponentes a nova ordem de registro.

5.9. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automa�camente:

5.9.1. por decurso de prazo de vigência;

5.9.2. quando, após negociação com vistas à adequação de preços com os fornecedores melhores classificados na ata, não restarem
fornecedores registrados.

5.10. Após homologado o resultado deste Pregão, e havendo interesse na efe�va contratação do objeto registrado, a Administração
do HU-UFGD convocará a Licitante vencedora, durante a validade da sua proposta, para re�rada o termo de contrato ou instrumento equivalente,
dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no art. 81 da
Lei n.º 8.666/1993.

6. CONDIÇÕES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração
e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º
do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com
preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892,
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de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e disponibilizada aos
demais órgãos par�cipantes (se houver).

                                                                                                                                                                                                                                                            

 

 

Documento assinado eletronicamente por André Andrade Santos, Usuário Externo, em 06/08/2019, às 16:55, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alisson Henrique do Prado Farinelli, Ordenador(a) de Despesa, em 06/08/2019, às
19:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2289197 e o código CRC 46D24081.

 

Referência: Processo nº 23529.010532/2019-10 SEI nº 2289197

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº MEDICK STOK 16/2019

Processo nº 23529.010532/2019-10

  

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD

Pregão Eletrônico nº 16/2019

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob o nº
07.775.847/0002-78, representado neste ato pelo(a) Diretor Geral Alisson Henrique do Prado Farinelli, nomeado(a) pela Portaria nº 801 de 01 de
agosto de 2019, publicada no DOU de 02 de agosto de 2019, inscrito(a) no CPF sob o nº 872.153.571-04, portador(a) da Carteira de Iden�dade nº
1081133 SSP/MS, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 16/2019,
publicada no de 26/julho/2019, processo administra�vo n.º 23005.004426/2018-25, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quan�dade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas
no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de
janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de aquisição de agulhas, cateteres e seringas,
especificado(s) no(s) item(ns) 19 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 16/2019, que é parte integrante desta Ata, assim como a
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s)
são as que seguem:

MEDIC STOCK COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES EIRELE-EPP, CNPJ Nº 05.997.927/0001-61, Rua Doutor Egon Armando Krueger,
198, Cidade Industrial, CEP 81.350-020, CURITIBA-PR, TEL.: (41) 3021-1777, E-MAIL: licitacao@zerbinimedical.com.br, Maura Gonçalves, RG.:
5.557.222-4 SSP/PR, CPF: 913.065.159-04.

ITEM CATMAT COD AGHU ESPECIFICAÇÃO (NOME, TIPO, EMBALAGEM ETC.) FÍSICA QT. DE
AMOSTRAS

QT.  VALOR
MÉDIO

 VALOR TOTAL

19 439629 402320

SERINGA 60 ML, COM BICO LUER LOCK CENTRAL,
CILINDRO EM POLIPROPILENO TRANSPARENTE COM
ESCALA DE GRADUAÇÃO INDELÉVEL E MILIMETRADA,
EMBOLO COM TRAVA E PONTEIRA DE BORRACHA
SILICONIZADA, COM PERFEITO AJUSTE E DESLIZE
EMBOLO-CILINDRO. ATÓXICA, APIROGÊNICA. ESTÉRIL E
DESCARTÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PAPEL
GRAU CIRÚRGICO COM ABERTURA EM PÉTALA
ASSÉPTICA, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E
PROCEDÊNCIA, DATA E TIPO DE ESTERILIZAÇÃO, TEMPO
DE VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

unidade 10 6.000 R$ 1,80 R$ 10.800,00

VALOR ESTIMADO R$ 10.800,00

 

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. Foi aberta a IRP de nº 22/2019, conforme determina o Decreto 7.892/2013;

3.2. Não há par�cipantes.

4. VALIDADE DA ATA
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4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a par�r da data da assinatura, tendo início e vencimento em dia de
expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o úl�mo, não podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim
de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente
comprovadas das situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços pra�cados no mercado,
podendo os preços registrados ser revistos, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração
convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem
aplicação de penalidade.

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação
original.

5.6. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, a Administração,
se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

5.7. Comprovada a redução dos preços pra�cados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o novo preço máximo a
ser pago pela Administração, o Proponente registrado será convocado pelo HU-UFGD para a devida alteração do valor registrado em Ata.

5.8. O Proponente terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administra�vo específico, assegurado o
contraditório e a ampla defesa:

5.8.1.  a pedido quando:

5.8.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

5.8.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado, dos insumos
que compõem o custo das aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

5.8.2. por inicia�va do HU-UFGD, quando:

5.8.2.1. o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles pra�cados no mercado;

5.8.2.2. perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório;

5.8.2.3. por razões de interesse público, devidamente mo�vadas e jus�ficadas;

5.8.2.4. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.5. não comparecer ou se recusar a re�rar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.6. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos
pedidos dela decorrentes.

5.8.2.7. em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o HU-UFGD fará o devido apos�lamento na Ata de Registro de Preços e
informará aos Proponentes a nova ordem de registro.

5.9. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automa�camente:

5.9.1. por decurso de prazo de vigência;

5.9.2. quando, após negociação com vistas à adequação de preços com os fornecedores melhores classificados na ata, não restarem
fornecedores registrados.

5.10. Após homologado o resultado deste Pregão, e havendo interesse na efe�va contratação do objeto registrado, a Administração
do HU-UFGD convocará a Licitante vencedora, durante a validade da sua proposta, para re�rada o termo de contrato ou instrumento equivalente,
dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no art. 81 da
Lei n.º 8.666/1993.

6. CONDIÇÕES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração
e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º
do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com
preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892,
de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e disponibilizada aos
demais órgãos par�cipantes (se houver).
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Documento assinado eletronicamente por Alisson Henrique do Prado Farinelli, Ordenador(a) de Despesa, em 06/08/2019, às
19:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MAURA GONÇALVES, Usuário Externo, em 07/08/2019, às 11:01, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2290241 e o código CRC 60B0D3BB.

 

Referência: Processo nº 23529.010532/2019-10 SEI nº 2290241

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº BMR MEDICAL 16/2019

Processo nº 23529.010532/2019-10

  

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD

Pregão Eletrônico nº 16/2019

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob o nº
07.775.847/0002-78, representado neste ato pelo(a) Diretor Geral Alisson Henrique do Prado Farinelli, nomeado(a) pela Portaria nº 801 de 01 de
agosto de 2019, publicada no DOU de 02 de agosto de 2019, inscrito(a) no CPF sob o nº 872.153.571-04, portador(a) da Carteira de Iden�dade nº
1081133 SSP/MS, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 16/2019,
publicada no de 26/julho/2019, processo administra�vo n.º 23005.004426/2018-25, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quan�dade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas
no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de
janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de aquisição de agulhas, cateteres e seringas,
especificado(s) no(s) item(ns) 08 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 16/2019, que é parte integrante desta Ata, assim como a
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s)
são as que seguem:

BMR MEDICAL LTDA, CNPJ Nº 07.213.544/0001-80, Rodovia Regis Bi�encourt (BR-116), Acesso norte a Curi�ba, (Km 1,4)-nº 1.440, Campo Fundo,
Campina Grande do Sul-PR CEP 83.430-000, SÃO PAULO-SP, TEL.: (41) 3093-3902, E-MAIL: sarah@bmrmedical.com.br, Rafael Mar�nelli de Oliveira,
RG.: 5.810.556-2 SESP/PR, CPF: 036.424.119-59.

ITEM CATMAT COD AGHU ESPECIFICAÇÃO (NOME, TIPO, EMBALAGEM ETC.) FÍSICA QT. DE
AMOSTRAS

QT.  VALOR
MÉDIO

 VALOR TOTAL

8 439874 400029

AGULHA DE PUNCAO DESCARTÁVEL SURECAN (PONTA
HUBER), TAMANHO 22G X 25 CM. EM POLIURETANO.
LIVRE DE LÁTEX OU OUTROS ALÉRGENOS, C/ ALETAS
FLEXÍVEIS, C/TUBO EXTENSOR, CLAMP, MECANISMO DE
SEGURANÇA E ELEMENTO FIXADOR TRANSPARENTE E
FLEXÍVEL. RESISTENTE A PRESSÃO, PARA USO EM
INFUSÕES DE LONGO TEMPO, NPT, HEMOTRANSFUSÕES
E/OU INJEÇÃO DE CONTRASTE. ESTÉRIL, EMBALAGEM
INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO COM
ABERTURA EM PÉTALA ASSÉPTICA, COM DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, DATA E TIPO DE
ESTERILIZAÇÃO, LOTE, TEMPO DE VALIDADE E REGISTRO
NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

unidade 1 100 R$ 21,98 R$ 2,198,00

VALOR ESTIMADO R$ 2.198,00

 

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. Foi aberta a IRP de nº 22/2019, conforme determina o Decreto 7.892/2013;

3.2. Não há par�cipantes.
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4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a par�r da data da assinatura, tendo início e vencimento em dia de
expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o úl�mo, não podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim
de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente
comprovadas das situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços pra�cados no mercado,
podendo os preços registrados ser revistos, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração
convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem
aplicação de penalidade.

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação
original.

5.6. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, a Administração,
se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

5.7. Comprovada a redução dos preços pra�cados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o novo preço máximo a
ser pago pela Administração, o Proponente registrado será convocado pelo HU-UFGD para a devida alteração do valor registrado em Ata.

5.8. O Proponente terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administra�vo específico, assegurado o
contraditório e a ampla defesa:

5.8.1.  a pedido quando:

5.8.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

5.8.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado, dos insumos
que compõem o custo das aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

5.8.2. por inicia�va do HU-UFGD, quando:

5.8.2.1. o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles pra�cados no mercado;

5.8.2.2. perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório;

5.8.2.3. por razões de interesse público, devidamente mo�vadas e jus�ficadas;

5.8.2.4. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.5. não comparecer ou se recusar a re�rar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.6. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos
pedidos dela decorrentes.

5.8.2.7. em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o HU-UFGD fará o devido apos�lamento na Ata de Registro de Preços e
informará aos Proponentes a nova ordem de registro.

5.9. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automa�camente:

5.9.1. por decurso de prazo de vigência;

5.9.2. quando, após negociação com vistas à adequação de preços com os fornecedores melhores classificados na ata, não restarem
fornecedores registrados.

5.10. Após homologado o resultado deste Pregão, e havendo interesse na efe�va contratação do objeto registrado, a Administração
do HU-UFGD convocará a Licitante vencedora, durante a validade da sua proposta, para re�rada o termo de contrato ou instrumento equivalente,
dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no art. 81 da
Lei n.º 8.666/1993.

6. CONDIÇÕES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração
e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º
do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com
preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892,
de 2013.
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e disponibilizada aos
demais órgãos par�cipantes (se houver).

                                                                                                                                                                                                                                                            

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rafael Mar�nelli de Oliveira, Usuário Externo, em 06/08/2019, às 16:56, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alisson Henrique do Prado Farinelli, Ordenador(a) de Despesa, em 06/08/2019, às
19:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2290489 e o código CRC 976A2832.

 

Referência: Processo nº 23529.010532/2019-10 SEI nº 2290489

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº BIOMEDICAL 16/2019

Processo nº 23529.010532/2019-10

  

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD

Pregão Eletrônico nº 16/2019

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob o nº
07.775.847/0002-78, representado neste ato pelo(a) Diretor Geral Alisson Henrique do Prado Farinelli, nomeado(a) pela Portaria nº 801 de 01 de
agosto de 2019, publicada no DOU de 02 de agosto de 2019, inscrito(a) no CPF sob o nº 872.153.571-04, portador(a) da Carteira de Iden�dade nº
1081133 SSP/MS, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 16/2019,
publicada no de 26/julho/2019, processo administra�vo n.º 23005.004426/2018-25, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quan�dade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas
no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de
janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de aquisição de agulhas, cateteres e seringas,
especificado(s) no(s) item(ns) 10 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 16/2019, que é parte integrante desta Ata, assim como a
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s)
são as que seguem:

BIOMEDICAL PRODUTOS CIENTIFICOS MEDICOS E HOSPITALARES S.A., CNPJ Nº 19.848.316/0001-66, Rua. Dr. Alvaro Camargos, 1236, São João
Ba�sta, CEP 31.515-232, Belo Horizonte-MG, TEL.: (31) 2129-4000, E-MAIL: vinicius.parrela@biomedical.com.br, Vinicius Andrade Silva Parrela, RG.:
12.767.739 SSP/MG, CPF: 063.015.006-01.

ITEM CATMAT COD AGHU ESPECIFICAÇÃO (NOME, TIPO, EMBALAGEM ETC.) FÍSICA QT. DE
AMOSTRAS

QT.  VALOR
MÉDIO

 VALOR TOTAL

10 423603
400176
400174

CATETER PARA EMBOLECTOMIA ARTERIAL Na 2FR A 6FR
COM TAMANHO DE 40 A 80 CM, CONSTITUÍDO DE TUBO
EM POLIURETANO FLEXÍVEL, COM BALÃO EM LÁTEX,
GUARNIÇÃO DE LUER-LOCK EM PVC RÍGIDO, MANDRIL
EM AÇO INOXIDÁVEL DE MATERIAL BIOLOGICAMENTE
COMPATÍVEL, RADIOPACO, GRADUADO, DESCARTÁVEL,
ATÓXICO, APIROGÊNICO, ESTÉRIL. DEVE CONTER A
IDENTIFICAÇÃO DO CALIBRE E POSSUIR MARCAÇÃO DE
FÁCIL VISUALIZAÇÃO COM FIXADOR PARA SERINGA,
POSSUI EM SUA EXTREMIDADE DISTAL. BALÃO
SIMÉTRICO, RESISTENTE A RUPTURA, DE LÁTEX DE
FORMA A NÃO DANIFICAR AS PAREDES DO VASO SEM
POSSIBILIDADE DE DANIFICAR A ÍNTIMA, COM ESTILETE
GUIA PRÉ-INSERIDO REMOVÍVEL. O CATETER DEVE SER
CODIFICADO POR COR DE ACORDO COM O DIÂMETRO,
ACOMPANHA SERINGA PARA INSUFLAÇÃO COMPATÍVEL E
ADEQUADA À CAPACIDADE DO BALÃO, DESCARTÁVEL,
ESTÉRIL. EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU
CIRÚRGICO COM ABERTURA EM PÉTALA ASSÉPTICA,
COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, DATA E
TIPO DE ESTERILIZAÇÃO, TEMPO DE VALIDADE E
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

unidade 1 50 R$ 93,10 R$ 4.655,00

VALOR ESTIMADO R$ 4.655,00
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3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. Foi aberta a IRP de nº 22/2019, conforme determina o Decreto 7.892/2013;

3.2. Não há par�cipantes.

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a par�r da data da assinatura, tendo início e vencimento em dia de
expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o úl�mo, não podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim
de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente
comprovadas das situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços pra�cados no mercado,
podendo os preços registrados ser revistos, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração
convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem
aplicação de penalidade.

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação
original.

5.6. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, a Administração,
se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

5.7. Comprovada a redução dos preços pra�cados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o novo preço máximo a
ser pago pela Administração, o Proponente registrado será convocado pelo HU-UFGD para a devida alteração do valor registrado em Ata.

5.8. O Proponente terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administra�vo específico, assegurado o
contraditório e a ampla defesa:

5.8.1.  a pedido quando:

5.8.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

5.8.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado, dos insumos
que compõem o custo das aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

5.8.2. por inicia�va do HU-UFGD, quando:

5.8.2.1. o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles pra�cados no mercado;

5.8.2.2. perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório;

5.8.2.3. por razões de interesse público, devidamente mo�vadas e jus�ficadas;

5.8.2.4. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.5. não comparecer ou se recusar a re�rar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.6. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos
pedidos dela decorrentes.

5.8.2.7. em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o HU-UFGD fará o devido apos�lamento na Ata de Registro de Preços e
informará aos Proponentes a nova ordem de registro.

5.9. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automa�camente:

5.9.1. por decurso de prazo de vigência;

5.9.2. quando, após negociação com vistas à adequação de preços com os fornecedores melhores classificados na ata, não restarem
fornecedores registrados.

5.10. Após homologado o resultado deste Pregão, e havendo interesse na efe�va contratação do objeto registrado, a Administração
do HU-UFGD convocará a Licitante vencedora, durante a validade da sua proposta, para re�rada o termo de contrato ou instrumento equivalente,
dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no art. 81 da
Lei n.º 8.666/1993.

6. CONDIÇÕES GERAIS
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6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração
e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º
do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com
preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892,
de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e disponibilizada aos
demais órgãos par�cipantes (se houver).

                                                                                                                                                                                                                                                            

 

 

Documento assinado eletronicamente por VINICIUS ANDRADE SILVA PARRELA, Usuário Externo, em 06/08/2019, às 08:28,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alisson Henrique do Prado Farinelli, Ordenador(a) de Despesa, em 06/08/2019, às
19:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2291473 e o código CRC 242A238C.

 

Referência: Processo nº 23529.010532/2019-10 SEI nº 2291473

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº MEDEFE 16/2019

Processo nº 23529.010532/2019-10

  

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD

Pregão Eletrônico nº 16/2019

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob o nº
07.775.847/0002-78, representado neste ato pelo(a) Diretor Geral Alisson Henrique do Prado Farinelli, nomeado(a) pela Portaria nº 801 de 01 de
agosto de 2019, publicada no DOU de 02 de agosto de 2019, inscrito(a) no CPF sob o nº 872.153.571-04, portador(a) da Carteira de Iden�dade nº
1081133 SSP/MS, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 16/2019,
publicada no de 26/julho/2019, processo administra�vo n.º 23005.004426/2018-25, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quan�dade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas
no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de
janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de aquisição de agulhas, cateteres e seringas,
especificado(s) no(s) item(ns) 15, 16 e 20 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 16/2019, que é parte integrante desta Ata, assim
como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s)
são as que seguem:

MEDEFE PRODUTOS MEDICO- HOSPITALARES LTDA - CNPJ 25.463.374/0001-74 - RUA GOUBER PINTO DIONISIO, 55 - CIC - CURITIBA - PR, CEP 81.460-
140 - FONE (41) 3042-0996, E-MAIL: RAFAEL@MEDIALPRODUTOS.COM.BR, MEDEFE@MEDICALPRODUTOS.COM.BR - CLAUDEMIR JOSÉ DOS
SANTOS, RG Nº 5885749-1 SESP/PR, CPF Nº 841.542.099-49-REPRESENTANTE LEGAL

ITEM CATMAT COD AGHU ESPECIFICAÇÃO (NOME, TIPO, EMBALAGEM ETC.) FÍSICA QT. DE
AMOSTRAS

QT.  VALOR
MÉDIO

 VALOR TOTAL

15 303151
401492

 

LANCETA UNIVERSAL PARA AMOSTRA DE SANGUE
CAPILAR COM AGULHA 23G. SISTEMA DE PUNÇÃO
ESTÉRIL DE USO ÚNICO. PROFUNDIDADE DE
PENETRAÇÃO 1,3MM (+1-2); DIÂMETRO DA AGULHA:
0,65MM (+/- 2); LANCETA TRIFACETADA E SILICONADA;
COM SISTEMA DE SEGURANÇA SEGUNDO A NR 32
CORPO DO LANCETADOR E GATILHO COMPOSTOS POR
POLIPROPILENO. EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PAPEL
GRAU CIRÚRGICO COM ABERTURA EM PÉTALA
ASSÉPTICA, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E
PROCEDÊNCIA, DATA E TIPO DE ESTERILIZAÇÃO, TEMPO
DE VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

unidade 10 107.000 R$ 0,20 R$ 21.400,00

16 303151 403480
LANCETA UNIVERSAL PARA AMOSTRA DE SANGUE
CAPILAR COM AGULHA 28G (NEONATAL). SISTEMA DE
PUNÇÃO ESTÉRIL DE USO ÚNICO. PROFUNDIDADE DE
PENETRAÇÃO: 1,2MM (+/-1); DIÂMETRO DA AGULHA:
0,36 MM (+/- 1); LANCETA TRIFACETADA E SILICONADA;
COM SISTEMA DE SEGURANÇA SEGUNDO A NR 32
CORPO DO LANCETADOR E GATILHO COMPOSTOS POR
POLIPROPILENO. EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PAPEL
GRAU CIRÚRGICO COM ABERTURA EM PÉTALA
ASSÉPTICA, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E

unidade 10 140.000 R$ 0,20
R$ 28.000,00
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PROCEDÊNCIA, DATA E TIPO DE ESTERILIZAÇÃO, TEMPO
DE VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

20 439632 401715

SERINGA 60 ML, COM BICO LUER SLIP, CILINDRO EM
POLIPROPILENO TRANSPARENTE COM ESCALA DE
GRADUAÇÃO INDELÉVEL E MILIMETRADA, EMBOLO COM
TRAVA E PONTEIRA DE BORRACHA SILICONIZADA, COM
PERFEITO AJUSTE E DESLIZE EMBOLO-CILINDRO.
ATÓXICA, APIROGÊNICA. ESTÉRIL E DESCARTÁVEL.
EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO
COM ABERTURA EM PÉTALA ASSÉPTICA, COM DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, DATA E TIPO DE
ESTERILIZAÇÃO, TEMPO DE VALIDADE E REGISTRO NO
MINISTÉRIO DA SAÚDE.

unidade 10 2.000 R$ 1,58 R$ 3.160,00

VALOR ESTIMADO R$ 52.560,00

 

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. Foi aberta a IRP de nº 22/2019, conforme determina o Decreto 7.892/2013;

3.2. Não há par�cipantes.

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a par�r da data da assinatura, tendo início e vencimento em dia de
expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o úl�mo, não podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim
de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente
comprovadas das situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços pra�cados no mercado,
podendo os preços registrados ser revistos, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração
convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem
aplicação de penalidade.

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação
original.

5.6. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, a Administração,
se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

5.7. Comprovada a redução dos preços pra�cados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o novo preço máximo a
ser pago pela Administração, o Proponente registrado será convocado pelo HU-UFGD para a devida alteração do valor registrado em Ata.

5.8. O Proponente terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administra�vo específico, assegurado o
contraditório e a ampla defesa:

5.8.1.  a pedido quando:

5.8.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

5.8.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado, dos insumos
que compõem o custo das aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

5.8.2. por inicia�va do HU-UFGD, quando:

5.8.2.1. o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles pra�cados no mercado;

5.8.2.2. perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório;

5.8.2.3. por razões de interesse público, devidamente mo�vadas e jus�ficadas;

5.8.2.4. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.5. não comparecer ou se recusar a re�rar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.6. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos
pedidos dela decorrentes.



15/08/2019 SEI/SEDE - 2291523 - Ata de Registro de Preços - SEI

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=2914570&infra_si… 3/3

5.8.2.7. em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o HU-UFGD fará o devido apos�lamento na Ata de Registro de Preços e
informará aos Proponentes a nova ordem de registro.

5.9. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automa�camente:

5.9.1. por decurso de prazo de vigência;

5.9.2. quando, após negociação com vistas à adequação de preços com os fornecedores melhores classificados na ata, não restarem
fornecedores registrados.

5.10. Após homologado o resultado deste Pregão, e havendo interesse na efe�va contratação do objeto registrado, a Administração do
HU-UFGD convocará a Licitante vencedora, durante a validade da sua proposta, para re�rada o termo de contrato ou instrumento equivalente,
dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no art. 81 da
Lei n.º 8.666/1993.

6. CONDIÇÕES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração
e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º
do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com
preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892,
de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e disponibilizada aos
demais órgãos par�cipantes (se houver).

                                                                                                                                                                                                                                                            

 

 

Documento assinado eletronicamente por CLAUDEMIR JOSE DOS SANTOS, Usuário Externo, em 06/08/2019, às 08:15,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alisson Henrique do Prado Farinelli, Ordenador(a) de Despesa, em 06/08/2019, às
19:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2291523 e o código CRC D7302934.

 

Referência: Processo nº 23529.010532/2019-10 SEI nº 2291523

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº OPEN 16/2019

Processo nº 23529.010532/2019-10

  

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD

Pregão Eletrônico nº 16/2019

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob o nº
07.775.847/0002-78, representado neste ato pelo(a) Diretor Geral Alisson Henrique do Prado Farinelli, nomeado(a) pela Portaria nº 801 de 01 de
agosto de 2019, publicada no DOU de 02 de agosto de 2019, inscrito(a) no CPF sob o nº 872.153.571-04, portador(a) da Carteira de Iden�dade nº
1081133 SSP/MS, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 16/2019,
publicada no de 26/julho/2019, processo administra�vo n.º 23005.004426/2018-25, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quan�dade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas
no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de
janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de aquisição de agulhas, cateteres e seringas,
especificado(s) no(s) item(ns) 18 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 16/2019, que é parte integrante desta Ata, assim como a
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s)
são as que seguem:

OPEN FARMA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ Nº 27.130.979/0001-79, Rua Dirceu José Felipe�, 29 Sl. B, Centro, CEP 99.740-
000, Barão de Cotegipe - RS, TEL.: (54) 3523-2059, E-MAIL: openfarma@openfarma.com.br, Claudio Lucas Ody, RG.: 3090490396 SSP/RS, CPF:
029.054.650-85.

ITEM CATMAT COD AGHU ESPECIFICAÇÃO (NOME, TIPO, EMBALAGEM ETC.) FÍSICA QT. DE
AMOSTRAS

QT.  VALOR
MÉDIO

 VALOR TOTAL

18 439622 401707

SERINGA DESCARTÁVEL 01 ML SEM AGULHA,
CONFECCIONADA EM POLIPROPILENO TRANSPARENTE,
ATÓXICA, COM GRADUAÇÃO EXTERNA MILIMETRADA,
BICO LUER-SLIP COM LOCALIZAÇÃO CENTRAL, EMBOLO
COM TRAVA, PISTÃO DE BORRACHA ATÓXICA
SILICONIZADA. ESTÉRIL E DESCARTÁVEL.EMBALAGEM
INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO COM
ABERTURA EM PÉTALA ASSÉPTICA, COM DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, DATA E TIPO DE
ESTERILIZAÇÃO, TEMPO DE VALIDADE E REGISTRO NO
MINISTÉRIO DA SAÚDE.

unidade 10 108.000 R$ 0,13 R$ 14.040,00

VALOR ESTIMADO R$ 14.040,00

 

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. Foi aberta a IRP de nº 22/2019, conforme determina o Decreto 7.892/2013;

3.2. Não há par�cipantes.

4. VALIDADE DA ATA
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4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a par�r da data da assinatura, tendo início e vencimento em dia de
expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o úl�mo, não podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim
de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente
comprovadas das situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços pra�cados no mercado,
podendo os preços registrados ser revistos, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração
convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem
aplicação de penalidade.

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação
original.

5.6. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, a Administração,
se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

5.7. Comprovada a redução dos preços pra�cados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o novo preço máximo a
ser pago pela Administração, o Proponente registrado será convocado pelo HU-UFGD para a devida alteração do valor registrado em Ata.

5.8. O Proponente terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administra�vo específico, assegurado o
contraditório e a ampla defesa:

5.8.1.  a pedido quando:

5.8.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

5.8.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado, dos insumos
que compõem o custo das aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

5.8.2. por inicia�va do HU-UFGD, quando:

5.8.2.1. o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles pra�cados no mercado;

5.8.2.2. perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório;

5.8.2.3. por razões de interesse público, devidamente mo�vadas e jus�ficadas;

5.8.2.4. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.5. não comparecer ou se recusar a re�rar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.6. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos
pedidos dela decorrentes.

5.8.2.7. em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o HU-UFGD fará o devido apos�lamento na Ata de Registro de Preços e
informará aos Proponentes a nova ordem de registro.

5.9. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automa�camente:

5.9.1. por decurso de prazo de vigência;

5.9.2. quando, após negociação com vistas à adequação de preços com os fornecedores melhores classificados na ata, não restarem
fornecedores registrados.

5.10. Após homologado o resultado deste Pregão, e havendo interesse na efe�va contratação do objeto registrado, a Administração do
HU-UFGD convocará a Licitante vencedora, durante a validade da sua proposta, para re�rada o termo de contrato ou instrumento equivalente,
dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no art. 81 da
Lei n.º 8.666/1993.

6. CONDIÇÕES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração
e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º
do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com
preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892,
de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e disponibilizada aos
demais órgãos par�cipantes (se houver).
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Documento assinado eletronicamente por Claudio Lucas Ody, Usuário Externo, em 06/08/2019, às 14:17, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alisson Henrique do Prado Farinelli, Ordenador(a) de Despesa, em 06/08/2019, às
19:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2291548 e o código CRC A42AF119.

 

Referência: Processo nº 23529.010532/2019-10 SEI nº 2291548

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


15/08/2019 SEI/SEDE - 2291574 - Ata de Registro de Preços - SEI

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=2914690&infra_si… 1/3

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº ECOMED 16/2019

Processo nº 23529.010532/2019-10

  

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD

Pregão Eletrônico nº 16/2019

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob o nº
07.775.847/0002-78, representado neste ato pelo(a) Diretor Geral Alisson Henrique do Prado Farinelli, nomeado(a) pela Portaria nº 801 de 01 de
agosto de 2019, publicada no DOU de 02 de agosto de 2019, inscrito(a) no CPF sob o nº 872.153.571-04, portador(a) da Carteira de Iden�dade nº
1081133 SSP/MS, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 16/2019,
publicada no de 26/julho/2019, processo administra�vo n.º 23005.004426/2018-25, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quan�dade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas
no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de
janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de aquisição de agulhas, cateteres e seringas,
especificado(s) no(s) item(ns) 06 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 16/2019, que é parte integrante desta Ata, assim como a
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s)
são as que seguem:

ECOMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA, CNPJ Nº 29.992.682/0001-48, Av. Augusto Severo, 156-Lj A/B, Glória, CEP 20.021-040, Rio de
Janeiro-SP, TEL.: (21) 2258-1960 R. 111, E-MAIL: licita.rj2@ecomed.com.br, Maria Carolina de Oliveira Hasson, CNH.: 007.083.529-82 Detran/RJ, CPF:
089.109.477-64.

ITEM CATMAT COD AGHU ESPECIFICAÇÃO (NOME, TIPO, EMBALAGEM ETC.) FÍSICA QT. DE
AMOSTRAS

QT.  VALOR
MÉDIO

 VALOR TOTAL

6 395923 401351

AGULHA BIOPSIA DE MEDULA ÓSSEA 18 G. CÂNULA EM
AÇO INOX MEDINDO 30CM, PONTA JAMSHID, TRI
FACETADA. EMPUNHADURA EM POLICARBONATO
ANATÔMICA, EXTRATOR PARA MEDIR E RETIRAR A
AMOSTRA, MANDRIL PERFURANTE AJUSTADO,
CONECTOR LUER LOCK, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL.
EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO
COM ABERTURA EM PÉTALA ASSÉPTICA, COM DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, DATA E TIPO DE
ESTERILIZAÇÃO, LOTE, TEMPO DE VALIDADE E REGISTRO
NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

unidade 1 20 R$ 65,00 R$ 1.300,00

VALOR ESTIMADO R$ 1.300,00

 

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. Foi aberta a IRP de nº 22/2019, conforme determina o Decreto 7.892/2013;

3.2. Não há par�cipantes.

4. VALIDADE DA ATA
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4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a par�r da data da assinatura, tendo início e vencimento em dia de
expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o úl�mo, não podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim
de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente
comprovadas das situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços pra�cados no mercado,
podendo os preços registrados ser revistos, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração
convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem
aplicação de penalidade.

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação
original.

5.6. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, a Administração,
se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

5.7. Comprovada a redução dos preços pra�cados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o novo preço máximo a
ser pago pela Administração, o Proponente registrado será convocado pelo HU-UFGD para a devida alteração do valor registrado em Ata.

5.8. O Proponente terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administra�vo específico, assegurado o
contraditório e a ampla defesa:

5.8.1.  a pedido quando:

5.8.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

5.8.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado, dos insumos
que compõem o custo das aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

5.8.2. por inicia�va do HU-UFGD, quando:

5.8.2.1. o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles pra�cados no mercado;

5.8.2.2. perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório;

5.8.2.3. por razões de interesse público, devidamente mo�vadas e jus�ficadas;

5.8.2.4. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.5. não comparecer ou se recusar a re�rar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.6. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos
pedidos dela decorrentes.

5.8.2.7. em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o HU-UFGD fará o devido apos�lamento na Ata de Registro de Preços e
informará aos Proponentes a nova ordem de registro.

5.9. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automa�camente:

5.9.1. por decurso de prazo de vigência;

5.9.2. quando, após negociação com vistas à adequação de preços com os fornecedores melhores classificados na ata, não restarem
fornecedores registrados.

5.10. Após homologado o resultado deste Pregão, e havendo interesse na efe�va contratação do objeto registrado, a Administração
do HU-UFGD convocará a Licitante vencedora, durante a validade da sua proposta, para re�rada o termo de contrato ou instrumento equivalente,
dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no art. 81 da
Lei n.º 8.666/1993.

6. CONDIÇÕES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração
e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º
do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com
preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892,
de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e disponibilizada aos
demais órgãos par�cipantes (se houver).
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Documento assinado eletronicamente por Alisson Henrique do Prado Farinelli, Ordenador(a) de Despesa, em 06/08/2019, às
19:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Maria Carolina de Oliveira Hasson, Usuário Externo, em 09/08/2019, às 09:56,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2291574 e o código CRC AAA08889.

 

Referência: Processo nº 23529.010532/2019-10 SEI nº 2291574

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº CIENTIFICA 16/2019

Processo nº 23529.010532/2019-10

  

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD

Pregão Eletrônico nº 16/2019

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob o nº
07.775.847/0002-78, representado neste ato pelo(a) Diretor Geral Alisson Henrique do Prado Farinelli, nomeado(a) pela Portaria nº 801 de 01
de agosto de 2019, publicada no DOU de 02 de agosto de 2019, inscrito(a) no CPF sob o nº 872.153.571-04, portador(a) da Carteira de
Iden�dade nº 1081133 SSP/MS, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE
PREÇOS nº 16/2019, publicada no de 26/julho/2019, processo administra�vo n.º 23005.004426/2018-25, RESOLVE registrar os preços da(s) 
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quan�dade(s)  cotada(s),
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de aquisição de agulhas, cateteres e seringas,
especificado(s) no(s) item(ns) 1, 3, 4, 5, 14 e 17 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 16/2019, que é parte integrante desta
Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem:

CIENTIFICA MÉDICA HOSPITALAR, CNPJ Nº 07.847.837/0001-10, Avenida B, nº 293, Quadra 25, lote 04, Jardim Santo Antônio, CEP 74853-030,
Goiânia-GO, TEL.: (62) 3088-9700, E-MAIL: cien�fica@brturbo.com.br, Rodolpho Rodrigues Raimundo, RG.: 4.512.152 DGPC/GO, CPF:
008.644.451-48.

ITEM CATMAT COD AGHU ESPECIFICAÇÃO (NOME, TIPO, EMBALAGEM ETC.) FÍSICA QT. DE
AMOSTRAS

QT.  VALOR
MÉDIO

 VALOR TOTAL

1 397513 2607

AGULHA HIPODÉRMICA 13 X 0,45 MM . CÂNULA DE AÇO
INOXIDÁVEL, PAREDE FINA, SILICONADA, BISEL
TRIFACETADO, CANHÃO EM PLÁSTICO, COM CONEXÃO
PERFEITA A SERINGAS E OUTROS DISPOSITIVOS,
PROTETOR DE ENCAIXE FIRME. COM SISTEMA DE
SEGURANÇA ACOPLADO À AGULHA E SEGUNDO NR32.
ESTÉRIL. DESCARTÁVEL . EMBALAGEM INDIVIDUAL EM
PAPEL GRAU CIRÚRGICO COM ABERTURA EM PÉTALA
ASSÉPTICA, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E
PROCEDÊNCIA, DATA E TIPO DE ESTERILIZAÇÃO, LOTE,
TEMPO DE VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA
SAÚDE.

unidade 10 91.600 R$  0,27 R$ 24.732,00 

3 397505 2615
AGULHA HIPODÉRMICA 25 X 0,7 MM. CÂNULA DE AÇO
INOXIDÁVEL, PAREDE FINA, SILICONADA, BISEL
TRIFACETADO, CANHÃO EM PLÁSTICO, COM CONEXÃO
PERFEITA A SERINGAS E OUTROS DISPOSITIVOS,
PROTETOR DE ENCAIXE FIRME. COM SISTEMA DE
SEGURANÇA ACOPLADO À AGULHA E SEGUNDO NR32.
ESTÉRIL. DESCARTÁVEL EMBALAGEM INDIVIDUAL EM
PAPEL GRAU CIRÚRGICO COM ABERTURA EM PÉTALA
ASSÉPTICA, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO
E PROCEDÊNCIA, LOTE, DATA E TIPO DE ESTERILIZAÇÃO,

unidade 10 104200 R$ 0,29
R$ 30,218,00
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TEMPO DE VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA
SAÚDE .

4 397523 2593

AGULHA HIPODÉRMICA 25 X 0,8 MM. CÂNULA DE AÇO
INOXIDÁVEL, PAREDE FINA, SILICONADA, BISEL
TRIFACETADO, CANHÃO EM PLÁSTICO, COM CONEXÃO
PERFEITA A SERINGAS E OUTROS DISPOSITIVOS,
PROTETOR DE ENCAIXE FIRME. COM SISTEMA DE
SEGURANÇA ACOPLADO À AGULHA E SEGUNDO NR32.
ESTÉRIL. DESCARTÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL EM
PAPEL GRAU CIRURGICO COM ABERTURA EM PETALA
ASSEPTICA, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E
PROCEDÊNCIA, LOTE, DATA E TIPO DE ESTERILIZAÇÃO,
TEMPO DE VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA
SAÚDE

unidade 10 107.100 R$ 0,29 R$ 31.059,00

5 397506 2658

AGULHA HIPODÉRMICA 30 X 0,7 MM. CÂNULA DE AÇO
INOXIDÁVEL, PAREDE FINA, SILICONADA, BISEL
TRIFACETADO, CANHÃO EM PLÁSTICO, COM CONEXÃO
PERFEITA A SERINGAS E OUTROS DISPOSITIVOS,
PROTETOR DE ENCAIXE FIRME. COM SISTEMA DE
SEGURANÇA ACOPLADO À AGULHA E SEGUNDO NR32.
ESTÉRIL. DESCARTÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL EM
PAPEL GRAU CIRURGICO COM ABERTURA EM PETALA
ASSEPTICA, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E
PROCEDÊNCIA, LOTE, DATA E TIPO DE ESTERILIZAÇÃO,
TEMPO DE VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA
SAÚDE.

unidade 10 11.200 R$ 0,29 R$ 3.248,00

14 417202 402271

KIT CATETER DRENAGEM URETERAL, SILICONE DUPLO J
(RABO DE PORCO), COM GUIA HIDROFÍLICO DESLIZANTE,
COM FIO GUIA PONTA J, FLEXÍVEL 6.0 FR X 28
CM,TEMPO DE PERMANÊNCIA DE ATÉ 4 SEMANAS.
EMBALAGEM, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E
PROCEDÊNCIA, DATA E TIPO DE ESTERILIZAÇÃO E TEMPO
DE VALIDADE E REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE.

unidade 1 75 R$ 162,75 R$ 12.206,25

17 45931 404980

KIT ANESTESIA PERIDURAL CONTINUA CONTENDO
AGULHA + CATETER CENTIMETRADO + SERINGA PARA
TESTE DE RESISTÊNCIA + CAMPO ESTÉRIL; CONTENDO
MANDRIL CODIFICADO POR COR, ALETAS REMOVÍVEIS;
AGULHA CALIBRE 16 G (80 mm), EM AÇO INOXIDÁVEL;
COM PONTA CURVA E CALCANHAR CEGO (TIPO TUOHY),
ISENTA DE REBARBAS OU IMPERFEIÇÕES; CÂNULA
DEMARCADA EM CM; CANHÃO TIPO LUER LOCK,
TRANSLÚCIDO E INTERNAMENTE CÓNICO, COM
CONEXÃO PERFEITA COM DISPOSITIVOS ; TAMPA
PROTETORA; SERINGA EM POLIPROPILENO PARA TESTE
RESISTÊNCIA 10 ML; CATETER EM VIALON OU
POLIAMIDA RADIOPACO, CENTIMETRADO, COM
ADAPTADOR DISTAL PARA FIXAR O CATETER E CONECTAR
A SERINGA, RESISTENTE À TORÇÃO E À TRAÇÃO
SUPERIOR, COM PONTA MACIA E FLEXÍVEL, GUIA PARA O
CATETER, LIVRE DE LÁTEX E COM FILTRO 0,2 MICRAS;
CAMPO EM MATERIAL HIPOALERGÊNICO E
DESCARTÁVEL. ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, DE USO ÚNICO.
EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO,
ABERTURA ASSÉPTICA, REGISTRO NO MS/ANVISA.

kit 1 50 R$ 90,93 R$ 4.546,50

VALOR ESTIMADO R$ 106.009,75

 

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. Foi aberta a IRP de nº 22/2019, conforme determina o Decreto 7.892/2013;

3.2. Não há par�cipantes.

4. VALIDADE DA ATA
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4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a par�r da data da assinatura, tendo início e vencimento em dia de
expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o úl�mo, não podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a
fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente
comprovadas das situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços pra�cados no
mercado, podendo os preços registrados ser revistos, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração
convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido,
sem aplicação de penalidade.

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a
classificação original.

5.6. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, a
Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

5.7. Comprovada a redução dos preços pra�cados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o novo preço
máximo a ser pago pela Administração, o Proponente registrado será convocado pelo HU-UFGD para a devida alteração do valor registrado em
Ata.

5.8. O Proponente terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administra�vo específico, assegurado
o contraditório e a ampla defesa:

5.8.1.  a pedido quando:

5.8.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

5.8.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado, dos insumos
que compõem o custo das aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

5.8.2. por inicia�va do HU-UFGD, quando:

5.8.2.1. o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles pra�cados no mercado;

5.8.2.2. perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório;

5.8.2.3. por razões de interesse público, devidamente mo�vadas e jus�ficadas;

5.8.2.4. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.5. não comparecer ou se recusar a re�rar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.6. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou
nos pedidos dela decorrentes.

5.8.2.7. em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o HU-UFGD fará o devido apos�lamento na Ata de Registro de
Preços e informará aos Proponentes a nova ordem de registro.

5.9. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automa�camente:

5.9.1. por decurso de prazo de vigência;

5.9.2. quando, após negociação com vistas à adequação de preços com os fornecedores melhores classificados na ata, não
restarem fornecedores registrados.

5.10. Após homologado o resultado deste Pregão, e havendo interesse na efe�va contratação do objeto registrado, a
Administração do HU-UFGD convocará a Licitante vencedora, durante a validade da sua proposta, para re�rada o termo de contrato ou
instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n.º 8.666/1993.

6. CONDIÇÕES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO
AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o §
1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços
com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n.
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7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e
disponibilizada aos demais órgãos par�cipantes (se houver).

                                                                                                                                                                                                                                                            

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alisson Henrique do Prado Farinelli, Ordenador(a) de Despesa, em 11/08/2019,
às 11:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por RODOLPHO RODRIGUES RAIMUNDO, Usuário Externo, em 15/08/2019, às
17:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2414371 e o código CRC
3980B89B.

 

Referência: Processo nº 23529.010532/2019-10 SEI nº 2414371

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº NACIONAL 16/2019

Processo nº 23529.010532/2019-10

  

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD

Pregão Eletrônico nº 16/2019

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob o nº
07.775.847/0002-78, representado neste ato pelo(a) Diretor Geral Alisson Henrique do Prado Farinelli, nomeado(a) pela Portaria nº 801 de 01
de agosto de 2019, publicada no DOU de 02 de agosto de 2019, inscrito(a) no CPF sob o nº 872.153.571-04, portador(a) da Carteira de
Iden�dade nº 1081133 SSP/MS, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE
PREÇOS nº 16/2019, publicada no de 26/julho/2019, processo administra�vo n.º 23005.004426/2018-25, RESOLVE registrar os preços da(s) 
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quan�dade(s)  cotada(s),
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de aquisição de agulhas, cateteres e seringas,
especificado(s) no(s) item(ns) 02 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 16/2019, que é parte integrante desta Ata, assim
como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem:

NACIONAL COMERCIAL HOSPITALAR S.A., CNPJ Nº 52.202.744/0001-92, AV. DR. CELSO CHARURI, Nº 7.500 - JD. MANOEL PENNA, CEP 14.098-
515, RIBEIRÃO PRETO-SP, TEL.: (16) 3963-9090, E-MAIL: licitacao.contratos@nacionalhospitalar.com.br, Ricardo Novas Cabrera, RG.: 23.577.768-
7 SSP/SP, CPF: 259.302.368-60.

ITEM CATMAT COD AGHU ESPECIFICAÇÃO (NOME, TIPO, EMBALAGEM ETC.) FÍSICA QT. DE
AMOSTRAS

QT.  VALOR
MÉDIO

 VALOR TOTAL

2 397507 2585

AGULHA HIPODÉRMICA 25 X 0,6 MM. CÂNULA DE AÇO
INOXIDÁVEL, PAREDE FINA, SILICONADA, BISEL
TRIFACETADO, CANHÃO EM PLÁSTICO, COM CONEXÃO
PERFEITA A SERINGAS E OUTROS DISPOSITIVOS,
PROTETOR DE ENCAIXE FIRME. COM SISTEMA DE
SEGURANÇA ACOPLADO À AGULHA E SEGUNDO NR32.
ESTÉRIL. DESCARTÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL EM
PAPEL GRAU CIRURGICO COM ABERTURA EM PÉTALA E
ASSÉPTICA. EMBALAGEM INDIVIDUAL, COM DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, DATA E TIPO DE
ESTERILIZAÇÃO, LOTE, TEMPO DE VALIDADE E REGISTRO
NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

unidade 10 31.700 R$ 0,32 R$ 10.144,00

VALOR ESTIMADO R$ 10.144,00

 

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. Foi aberta a IRP de nº 22/2019, conforme determina o Decreto 7.892/2013;

3.2. Não há par�cipantes.
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4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a par�r da data da assinatura, tendo início e vencimento em dia
de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o úl�mo, não podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a
fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e
devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços
pra�cados no mercado, podendo os preços registrados ser revistos, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s)
fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração
convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido,
sem aplicação de penalidade.

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a
classificação original.

5.6. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, a
Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

5.7. Comprovada a redução dos preços pra�cados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o novo preço
máximo a ser pago pela Administração, o Proponente registrado será convocado pelo HU-UFGD para a devida alteração do valor registrado
em Ata.

5.8. O Proponente terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administra�vo específico,
assegurado o contraditório e a ampla defesa:

5.8.1.  a pedido quando:

5.8.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

5.8.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado, dos
insumos que compõem o custo das aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

5.8.2. por inicia�va do HU-UFGD, quando:

5.8.2.1. o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles pra�cados no mercado;

5.8.2.2. perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório;

5.8.2.3. por razões de interesse público, devidamente mo�vadas e jus�ficadas;

5.8.2.4. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.5. não comparecer ou se recusar a re�rar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.6. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou
nos pedidos dela decorrentes.

5.8.2.7. em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o HU-UFGD fará o devido apos�lamento na Ata de Registro de
Preços e informará aos Proponentes a nova ordem de registro.

5.9. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automa�camente:

5.9.1. por decurso de prazo de vigência;

5.9.2. quando, após negociação com vistas à adequação de preços com os fornecedores melhores classificados na ata, não
restarem fornecedores registrados.

5.10. Após homologado o resultado deste Pregão, e havendo interesse na efe�va contratação do objeto registrado, a
Administração do HU-UFGD convocará a Licitante vencedora, durante a validade da sua proposta, para re�rada o termo de contrato ou
instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n.º 8.666/1993.

6. CONDIÇÕES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAL.
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6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o §
1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços
com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto
n. 7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e
disponibilizada aos demais órgãos par�cipantes (se houver).

                                                                                                                                                                                                                                                            

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alisson Henrique do Prado Farinelli, Ordenador(a) de Despesa, em 11/08/2019,
às 11:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por RICARDO NOVAS CABRERA, Usuário Externo, em 12/08/2019, às 08:09,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2414824 e o código CRC
12BE3384.
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